INDICAÇÃO Nº 
1016
, DE 2007

        INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos para reforma e aquisição de equipamentos para manutenção da S.O.S - Serviço de Obras Sociais do Município de Guaíra.

                                              JUSTIFICATIVA

        A S.O.S. - Serviço de Obras Sociais do Município de Guaíra, é uma importantíssima entidade filantrópica, sem fins lucrativo, que presta serviços de vital importância à população guarinese, pois que oferece cursos profissionalizantes, dando novas perspectivas  e horizontes para inúmeros cidadões, como uma forma de inclusão social.


Com o intuito de dar continuidade a este belíssimo trabalho, necessitam da liberação de recursos para uma indispensável reforma estrutural, bem como para a aquisição de equipamentos e para manutenção da entidade.

         Assim, face ao exposto e considerando a imperiosa necessidade dos referidos recursos, conto com a certeza da costumeira sensibilidade e atenção do Sr. Governador, para o pronto atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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